
Em tempos de pandemia do Novo 
Coronavírus, onde o mundo está 
preocupado com o desenvolvi-
mento do Covid-19, outras doen-
ças podem cair no esquecimento 
da população. Contudo, devemos 
continuar atentos a um grande 
problema que sempre atacou a 
população brasileira: a dengue.

Até a primeira semana de abril 
deste ano, o país já havia regis-
trado 525.381 casos prováveis de 
dengue e 181 mortes provocadas 
pela doença. Em Saquarema, 
o último levantamento realiza-
do pela Secretaria de Estado de 
Saúde, com dados da Secretaria 
Municipal de Saúde apontou 132 
casos notificados de Dengue, com 
1 caso confirmado; 58 casos no-
tificados de Chikungunya, com 2 
casos confirmados. Zika Vírus e 
Febre Amarela sem casos notifi-
cados ou confirmados.

O cuidado no combate ao mosqui-
to transmissor da Dengue, Zika, 
Chikungunya e Febre Amarela 
deve ser redobrado. Todas estas 
doenças são transmitidas pelo 
mosquito Aedes aegypti, muito co-
mum em áreas urbanas. A repro-
dução do mosquito acontece em 
água limpa e parada e grande par-
te dos focos do Aedes está dentro 
de casa, assim as medidas pre-
ventivas envolvem o nosso quintal 
e ambientes vizinhos.

Para prevenir, é preciso combater. 
Confira dicas de tarefas que vão 
eliminar os focos:

• Limpar e nivelar calhas;
• Guardar baldes e vasos vazios 
com a boca para baixo;
• Evitar plantas que acumulem 
água;

• Manter caixas d’água, cisternas 
e poços fechados;
• Lavar bem ao menos 2 vezes por 
semana vasilhas de alimentação 
de animais;
• Descartar lixo e entulhos;
• Guardar pneus em local coberto;
• Manter a lixeira externa sempre 
com tampa e protegida da chuva;
• Tampar os ralos e vasos sanitá-
rios;
• Manter a piscina sempre limpa e 
com cloro;
• Não acumular água nas lajes;

Embora o período do verão seja 
o mais propício à proliferação do 
mosquito Aedes aegypti, por cau-
sa das chuvas, a recomendação é 
não descuidar nenhum dia do ano 
e manter todas as posturas possí-
veis em ação para prevenir focos 
em qualquer época do ano. Ron-
das e vistorias de 10 minutos por 

semana nos quintais ou áreas ex-
ternas das casas e apartamentos 
são suficientes para reduzir 
bastante os possíveis criadouros 
do mosquito.

Por determinação do Ministério da 
Saúde, as visitas dos Agentes Co-
munitários de Saúde estão sendo 
feitas de forma peridomiciliar, ou 
seja, os agentes entram nos quin-
tais, mas estão orientados a não 
entrar nas residências por conta 
da pandemia do Covid-19. Além 
dos kits de trabalho, todas as equi-
pes de ACS do município recebe-
ram outros kits de equipamentos 
de proteção individual, compostos 
por luvas, máscaras e álcool em 
gel 70%.
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DECRETO Nº 2.014 DE 15 DE 
MAIO DE 2020

Dispõe sobre a prorrogação das medidas 
de enfrentamento à situação de emergên-
cia no Município de Saquarema-RJ, em 
decorrência da pandemia do coronavírus 
(covid-19), até 30 de maio de 2020. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que, segundo as autorida-
des sanitárias, a pandemia do coronavírus 
(covid-19) encontra-se ainda em curva de 
ascendência, demandando a manuten-
ção de medidas de distanciamento social 
e demais restrições decretadas para pre-
venção e enfrentamento da situação de 
emergência;
DECRETA
Art. 1º Ficam prorrogadas, até o dia 30 de 
maio de 2020, todas as medidas e restri-
ções excepcionalmente decretadas pelo 
Poder Público Municipal para prevenção 
e enfrentamento da pandemia do corona-
vírus (covid-19) no Município de Saqua-
rema.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Saquarema, 15 de maio de 2020. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

ATO NORMATIVO N° 07, DE 
15 DE MAIO DE 2020

A Presidente da Câmara Municipal de 
Saquarema, com fulcro Art. 39, II do Re-
gimento Interno, e no uso de suas atribui-
ções legais: 
CONSIDERANDO  a elevação do número 
de casos de COVID-19 no Estado do Rio 
de Janeiro e no Município de Saquarema, 
baseada na avaliação da OMS e das au-
toridades sanitárias, bem assim as medi-
das de prevenção tomadas pelo Governo 
do Estado do Rio de Janeiro e Município 
de Saquarema, a Câmara Municipal de 
Saquarema visando proteger a integrida-
de física de todos, decreta: 
Artigo 1º - Fica prorrogada até 30 de maio 

de 2020 a suspensão das Sessões Ordi-
nárias. 
Artigo 2º - Durante o período previsto 
poderão ser realizadas Sessões Extraor-
dinárias, fechadas ao público, nos casos 
previstos na Lei Orgânica e no Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Saqua-
rema. 
Artigo 3º - As Sessões Extraordinárias se 
convocadas, serão transmitidas através 
da página oficial da Câmara Municipal 
de Saquarema, no site www.saquarema.
rj.leg.br., podendo ser realizadas por ví-
deo conferência, utilizando-se dos meios 
tecnológicos de informação e de comuni-
cação disponíveis.
Artigo 4° - Fica suspenso também excep-
cionalmente o atendimento ao púbico no 
prédio administrativo da Câmara Munici-
pal de Saquarema, de forma que se evite 
aglomeração.
Parágrafo Primeiro - Os trabalhos inter-
nos dos departamentos situados no pré-
dio administrativo, continuarão sendo re-
alizados por seus servidores em regime 
de rodízio, plantão, maneira remota e em 
home office.
Parágrafo Segundo - Fica autorizado ao 
Servidor realizar carga de processos, 
procedimentos e expedientes, com a fina-
lidade de dar andamento aos mesmos du-
rante o período em que vigorar a norma, 
para a realização de trabalhos de maneira 
remota e em home office. 
Parágrafo Terceiro - Os Vereadores po-
derão ser convocados para realização 
de reunião, preferencialmente não pre-
sencial (virtual), utilizando-se dos meios 
tecnológicos de informação e de comuni-
cação disponíveis.
Artigo 5° - Fica restrito o acesso às de-
pendências da Câmara Municipal de Sa-
quarema apenas aos Servidores da Casa 
Legislativa, Vereadores e Assessores 
Parlamentares.
Artigo 6° - Fica estabelecido o afastamen-
to automático dos Servidores que apre-
sentem qualquer dos sintomas do novo 
corona vírus, devendo os mesmos procu-
rarem imediato atendimento médico nas 
repartições responsáveis, bem como os 
que se encontrem no grupo de risco.
Parágrafo Único - Afastado o diagnóstico 
do caso suspeito, interrompe-se o afasta-
mento.
Artigo 7° - Este ato vigorará, pelo prazo 
referido no Artigo 1º, podendo ser prorro-
gado caso seja necessário. 
Artigo 8° - Este ato produzirá seus efeitos 
legais a partir da sua publicação 
Saquarema, 15 de maio de 2020

Adriana Maria da Conceição Pereira
PresidenteATOS DA PREFEITA

PODER LEGISLATIVO - 
CÂMARA MUNICIPAL 
DE SAQUAREMA
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